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RECE BI O OR,IGiNAL
GOVERI{O OO EST OO

Torquato Tapajós, no 5.800, Colônia Terra

INSCRTÇÃo Esr,r,ourl: 06.300.207-8
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05.324.998-4
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.rrr:..'.,f,É- "LICENÇA DE OPERAÇÃo . t-,.o. Nso44l9t-27

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ-ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a;

INTERESSADo: Brasil Norte Bebidas S.A

ENDERf,Ço PARA coRREsPoxoÊrcll: Av
Nova, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 34. 590. 31 5/0001 -58

FoxE : (92 ) 21 21 -287 0 1326-6300

REGIsTRo No IPAAM: 10,I2. 1904

Maria Luzi
Diret

a Silva Ah es

ecntca R'ffi

ArrvrDÂDE: Fabricação de bebidas não alcoólicas, inclusive engarrafamento e
gaseificação de águas minerais, com processo de lavagem

LocalrzrÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Torquato Tapajós, no 5.800, Colônia Terra Nova.
Mana us-AM.

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANO.

.{ tençio:
. Estâ licençâ é compost8 de l5 restrições e/ou condiçôes consta[tes no versor cujo nâo

cumprimento/âtendimeDto sujeilará , suâ invalidâção e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta licençs oão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceoça deve permatrecer na localizaçío da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 2?MAl M

Z,r"^am.sovbr
twitler.com/lpaamAM 1

rnstagram.com/@ipaâmam
' Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2) 2í236721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

Fr\{LrD{DE: Autorizar a fabricaçáo e envasamento de bebÍdas carbonatada e não
carbonatada, funcionamento de um posto de abastecimento de combustÍveis e ponto
de lavagem de veículos da frota da empresa.

PorENCrALPoltrrDoR/DEcuoloon:Médio Ponrr:Excepcional
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'O44I9I-27

l. - O pedido de lic€ncianento e â rêsp€ctiva concessâo da mesma, só t€rá validade quaodo publicsds Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confoÍme aÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dir§, antes

do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estâ sendo concedida'com base nas infolmações constântes no processo no.

ot2t45no22-24.
4. Toda e qualquer modificaçâo inkoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado..
5. Esra Licença é válida.apenas para a localização, atividade e finalidde constante na mesma! devendo o

int€ressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um dest€s itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação FederâI, Estadual e

Municipal.
7. Fica expressamente Éroibida a inlervenção em áreâ não autorizada por este IPAAM.
8, A remoção e/ou colâa e transpohe de residuos de qualquer natur;za, gerados no empreendimento. deve ser

executado por pessoa fisic:./jurídica devidamente regularizada por Órgão competente para esta arividade.
9. A sâídâ do interior da empresa de residuos perigosos, só poderá ser realizada acompanhada do manifesto para

transporte rodoviário de resíduos perigosos.
10. Realizar o monitorarnonto bimestral ào efluente provêniente do Sistema Separado de Água e óleo - SAO,

por meio de laudo analítico, realizado por laboralório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
amostrados os seguintes parâmeúos inínimos: pH, turbidez" cor, condutividade elétrica, óleos e graxas, índice
de fenóis, DQO, sóüdos. sedimentáveis. sólidos suspensos, sólidos dissolvidos, sólidos fixos, sólidos totais,
nitrogênio amoniacal, sulfetos, sulfatos devendo ser encaminhado semestralmente a este IPAAM. Havendo
alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites ilusrados na
Resolução CONAMA 430/201I que dispôe. sobre as condições e padÍões de lançamento de efluentes,
complementa e alteÍa a R€solução N" 357/2005, apresentar relatório conclusivo das medidas tomadas para

corÍeções.
ll. Realizar monitoramento bim€stral dos efluentes oriundos da ETE. realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mlnimo os seguintes paÍâmetros para análise:
pH, cor, turbidez, DQO, condutividade elétric4 sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentiveis,
sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, sulfalo, sulfeto, nitrogênio amoniacal, nitritos, nitratos,
fosfatos, sulfetos, materiais flutuantes, coliformes termotolerante, devendo ser encaminhado semestralmente
a este lnstituto. Havendo alt€ragões nos nÍveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos

fimites ilustrados na Resoluçâo CONAMA 43012011que dispõe sobre as candições e padrôes de lançaÍnento
de efluentes, complementa e alera a Resolução N'357/2005, apresentaÍ rclatório conclusivo da intervenção
para implementação do tratarnento, acompanhado dc laudo das análises fisico-químicas pós intervençâo.

12. Os recipientes prcvenientes das Êmbalâgens de insumo/matéria prima devem ser inutilizâdos anteriormente â
saída da ompresa para desünação Íinal ambientalmente segura.

13. As emissões asnosféricas oriundas da caldeira deverâo atender aos limites determinados pela Resolução
CONAMA N" 436/ll que complementa a Resolução CONAMA N'. 382/M. Devendo ser apresentado
anualmenté relatório de movimentação de resíduos úilizâdos como fonte de calor para a caldeira.

14. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob conúole e Íiscalização do IBAMA.
15. Apresentar neste IPAAM, quândo dp solicitação da renovaçâo da Licença, os seguintes documentos,

arualizados:
a) Relalório de manurenção da caldeira
b) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM);
c) CertiÍicados ds destinação final dos resíduos gerados na atividade, inclusive dos lodos oriundos

das ETE's, do período de vigência desta Licençq
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotação de

Responsúilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM);


